
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CAMARA DE VEREADORES DE ITATI

SESSÃO ORDINÁRIA

PRESIDENTE: Ederson Magnus Lopes

SECRETÁRIO: Jairo Roberto Torres de Bittencourt

Ata: Nº 13/2023

Aos vinte dois dias do mês de maio do ano de dois mil e
vinte  três,  reuniram-se  nas  dependências  da  câmara  de
vereadores  de Itati  os  seguintes  vereadores:  Jorge Trisch,
Diovani Chaves da Silva,  Ederson Magnus Lopes,  Osmar
Prusch da Rocha, Jairo Roberto Torres de Bittencourt, Paulo
Meyer  Carcuchinski,  Silvano  Casser  de  Borba,  Carlos
Renato  Leal  Neubert.  Havendo  o  número  regimental  de
vereadores  presente  é  declarada  aberta  a  presente  sessão.
Fez a Leitura de um versículo da bíblia o vereador: Jorge
Trisch.   A  ata  do  dia  15/05/2023  sessão  ordinária  foi
aprovada  por  unanimidade.  EXPEDIENTE:  Oficio  (PP)
Partido  Progressista,  Edital  (PP)  Partido  Progressistas,
Oficio nº 115/2023, Ofício nº 120/2023, Convite Audiência
Publica  Secretaria  Educação,  Projeto  de  Lei  nº  27/2023,
Projeto  de  Lei  nº  28/2023  e  Pedido  de  providencia  nº
20/2023.Passando-se  para  LIDERES  DE  BANCADA:
Usaram do espaço os lideres Diovani Chaves da Silva líder
do  (MDB),  Jairo  Roberto  Torres  de  Bittencourt  líder  do
(PDT)  e  Jorge  Trisch  líder  do  (PP).  Passou-se  para  o
Regime  de  Urgência:  Não  houve  nada  no  regime  de
urgência.  Passando-se para ORDEM DO DIA: Pedido de
Providencia nº 18/2023 vereadores que discutiram a matéria
foram; Jairo, Diovani e Osmar e este pedido foi aprovado
por  unanimidade,  Pedido  de  providencia  nº  19/2023
vereadores que discutiram a matéria foram; Jairo, Diovani e
Osmar  e  este  pedido  foi  aprovado  por  unanimidade.
EXPLICAÇÕES PESSOAIS: Vereadores Osmar Prusch da
Rocha, Diovani Chaves da Silva e Ederson Magnus Lopes
usaram do espaço. E não havendo nenhum vereador mais a
usar do espaço o presidente declara encerrada a sessão, do
que para constar foi lavrada e digitada a ata, eu secretário a



subscrevo juntamente com o Presidente  e  demais  colegas
vereadores.

              Presidente                                                         Secretário


